
Mangaratiba,  24 24. 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.°  o24 	/2024. 

Expediente para leitura  
En,  ap 40 e_Ct  

"OUTORGA TÍTULO HONORÍFICO 
DE CIDADÃO MANGARATIBENSE". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MANGARATIBA aprovou e a MESA 
DIRETORA PROMULGA a seguinte 

RESOLUÇÃO  

Art.  1.° Fica outorgado ao Sr. Carlos Luiz Silva de  SA,  pelos relevantes 

serviços prestados a este Município, o Titulo Honorifico de Cidadão Mangaratibense.  

Art.  2.° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogada 

as disposições em contrário. 

NILTON OSSANTI BARROS 
lago) 

Vereador Autor 

1 	'r 111 

	

t • 	g,) 

Em 3001 1 

're 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Mangaratiba 

JUSTIFICATIVA 

Esta propositura visa homenagear o Sr. CARLOS LUIZ SILVA DE 
SÁ, natural de  Sao Joao  de Menti, nascido em 10 de dezembro de 1964. 

Frequentador de Mangaratiba, ainda muito jovem veio junto com sua 
família conhecer Muriqui e aqui fez fortes amizades com grandes famílias da 
regido. 

Estudou no Colégio Municipal Nossa Senhora das Graças em 
Muriqui. Se formou como Operador de Máquinas pesadas, e se formou 
também como Guarda Civil Municipal, onde atuou como Guarda e 
posteriormente como Coordenador da Guarda Municipal de Mangaratiba. 

Trabalha no Município desde 1997 e em sua vida profissional sempre 
desempenhou suas atividades com qualidade, eficiência e visando o melhor 
para a população. 

Ao longo dos mais de 45 anos de dedicação e vivência em nosso 
município, aprendeu a amar essa cidade que tão bem a acolheu e que 
possibilitou formar sua família. 

Em nome toda a população mangaratibense, agradecemos por sua 
dedicação e comprometimento visando sempre o melhor para nossa cidade. 
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